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Parecer

ESTADO DO PARA
PREFEITURA. MUNICIPAL DE NOVO REPARTIMENTO

PROCURADORIA GERAL DO MUN'I.CÍPIO

/2015~

-- \!SiÁJartimentO/PA, lQ/ JJi; .:wJ$ >
~l

Inexigibilidade. Contratação de
Banda. Festival Junino. Novo

""Repartimª~,to - PA. Possibilidade.

I.SINTESE DOS FATOS

Tra ta -Jse de solici tação ~n:.v-iada pela Secretária
.. ~. =" ." -- • ,.t= ",' -_~ ....~~ .....

Municipal de Cultura e Turismo atraiés do Memorando
0181/2015- SMCT(protocolo 44'97/2015), ~t>ravés do qual
pretende-se 'a contratação de artista$r'para apresentar
sh6,w nos dias', 26, 27 e 28 de j'unho dél 2015 no festival

I' ',i

junino de 2015.

No Memorando 181/2015
especificaç6es, do evento bem corno
escolha dos artistas.

SM'CT, consta as
daj usti ficat~~va

! I /. _.....,.e.... '\

( ve;rifica-se que o Departamento de G,or(t(~"bil"ic::lade,
a t'!avés" ..',da; Contadora Dal va:, Maria -ae Jes,i;1s) fSouza - ~~CRC
015309-ü/PA informou a existência de dotação orçamentária
necessária a sq~sidiar a ,contratação 9bjeto da
inexigibilidade em análise bem' corno indicou' a ' respectiva
rúbrica.

.'

Em· segui'da, foi declarada." a /!. aq~quação
orçamen.tária 'e''.~inanc~ira bem ~ornõ.-;(:-á:ut9'riza~.a~bé-~{ura do
processo lici tatório pela PrefÊ::i ta Mun:Vc~pal.

1 «<'::;i~ ,

o processo foi encaminhado pera CPL a esta PGM
com a documentpção completa da Emprésa. ..--ã ser contratada
bem corno com ~·Jus'.t·i':(i·cativa :-'de-- rG<:Yhtratação Memorando
00181/2015 (protocolizado sob o nO 4497/2015)

No que importa, é o relatório.

11. FUNDAMENTAÇÃO

Primordialmente impende salientar que, a
licitação é a regra geral para a contratação de obras,
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Pública. O obj eti vo da lici tação é assegurar ~.
igualdade de condições a todos os concorren)tês CA _,
(Constituição Federal de 1988, art. 37, inciso XXI) r~f 'Z,

Entretanto, em alguns casos, a c()rnpeti~~::'" c/h )
entre os fornecedores é inviável por nao have~~'
possibilidade de seleção obj eti va entre as di versas
alternativas existentes, ou por não haver no mercado
outras opções de escolha. Nestes casos especiais, a
licitação é inexigível.

A Lei Feaeral 8.666/93 (Licitações e
Contratos) diz que é inexigível a licitação quando
houver inviabilidade de competição, em especial, para
contratação de profissional de _qualquer setor
artístico, diret.áInen·te ou atr.avé"§',de empresário

"exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializad~ ou pela opinião' pública, .ç::6moé o caso
(artigo 25, i~.ciso III).

O processo de
instruído com 'a razão da
justific~tiva do ~reço do
princípio da transparência.

»

.'

~fl~,o>igibil~ldade deve ser
escolha do I'I~rtista e c:om a
cachê, de modo a atende~ ao

-I. ,,-d'"~ ~..

No caso em comento, ver i fi ca - se. que a
/

Secretaria Municipal de Cul tura e Tl}risrno esclare~e
qye, apó~ uma cri teriosa seleção entre algupl,s artistas
region?is. e concluiu que os, a~tistas representados

H -"', ", i.f. '\l' '\t~

pela Empresa Iran ."Ev.:em·tose Pr~:duções LtC:ia-~e' são as
; ( ", ..:.- '<~-'"'*",- -'_." \ ,';" ~- :<-

que têm'. maior acei tação pelo público locai ...bem 'éomo
"" . d~ :. ,~'! t •.1 ,.', d/ "

são as mais v\ávels- anal~sando ~ cB~t0/b~nefício.

Analisando o processo em comento,
<;«

ve r j,,':E i ca - se
que:·

/

c)

A contratação se justifica_ .._:.,.·'pê'lo fa'"to
Prefei tu,ra M0,[ücipal '(er ,em,,' seu

'~ '",-- " ",r"'" ,-

funcioQal s.ervidores para desel1}pehh~r tal mister;
A escolha "dô~:::-artista a .s·er.::.ô',::êor::1:·tratadose dá em

"-_ ,- n ../"- "~= <St"-~,,-

razão de ter 'apresentado a pro"posta mais vantaj osa
à Administração Pública, além de serem artistas que
têm excelente aceitação pela população deste
Município;
O preço atende as expectativas da Administração
Pública, pois está dentro do praticado no mercado.

de a
quadro

a)

b)

Assiste razão os fundamentos apontados pela CPL,
vez que, a inteligência do artigo 25 da LLC firma que é
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Assiste razão os fundamentos apontados pela CPL,
vez que, a inteligência do artigo 2S da LLC firma que é
inexigível a licitação que trata da contratação de
profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou
através de empresário exclusivo, como aludido no caso em
tese.

'I I I. CONCLUSÃO

Dessa forma, compulsando o
convocatório repara-se que ele preenche todos
exigidos para a inexigibilidade.

Por todo o exposto, esclarecendo que "o parecer
jurídico tem caráter meramente, opinativo, não vinculando a
Administração C}th os p'árticu{ares__à-~, sua motivação ou
conclusões" b~m ~omo'--r-estritaaos ãspect6"s'jurídico-formais,
atendidos todos os requisitos indispensáveis a
formalização da modalidade de inexigibilidade na presente
contratação de serviços artí,sticos pela Secretaria
Mur1j_c~pal de ..Cultura ...e Turismo, esta,áProcuradoria-Geral

~ p{" í ,1

opina ',' ,.p,elo 'I,~ regular'" I slE;;gtlimento,Il da modalidade
inexi~i;:pilidade para contratação de ,handas, nos..,moldes
supra expostos.,

É o parecer.
1'" •

Salvo melhor entendimento de supéfior
Hierárquico.

j '~,

! ' JULIAN MONTANDON'
\ ,PROCURADORA-G RAL DO MHNICIP'CO

P'drt.arian° 003/2015 "
OAB/PA 18..678-B-'.
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